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Fortaleza, 20 de janeiro de 2010 

 
Newsletter  

 
Notícia Tributária 
 
REFIS do Município de Fortaleza 
[Fonte: R. Amaral Advogados – 20/01/2010] 
 
1 – DÉBITOS ENGLOBADOS 
 
* Créditos tributários ou não-tributários / inscritos ou não na Dívida Ativa da SEFIN / com fatos geradores 
acontecidos até o dia 31/12/2008. 
 
* As custas judiciais e os honorários advocatícios NÃO são englobados pelo REFIS do Município de Fortaleza. 
 
* As multas de trânsito NÃO são englobadas pelo REFIS do Município de Fortaleza. 
      
* Os débitos com bens penhorados ou com depósitos em dinheiro somente poderão ser pagos ou parcelados com 
a anuência expressa da PGM. 
 
* Os débitos que se encontram em discussão judicial somente poderão ser pagos ou parcelados mediante a 
renúncia das suas respectivas ações. 
 
 
2 – CONDIÇÕES 
 
* Os benefícios somente serão concedidos aos contribuintes que se encontram com situação fiscal REGULAR a 
partir do dia 01/01/2009. 

 
* Os contribuintes deverão manter a sua regularidade fiscal durante o período de aproveitamento do REFIS do 
Município de Fortaleza. 
 
* Os débitos anteriormente executados somente poderão ser parcelados mediante a apresentação de garantias (a 
não ser que exista penhora). 
 
 
3 – PAGAMENTO À VISTA 

 
                                    Desconto de 100% dos juros moratórios. 
* Débitos Tributários     Desconto de 100% das multas moratórias. 
                                    Desconto de 50% das penalidades pecuniárias. 

      
* Débitos Não-Tributários > Desconto de 20% do montante consolidado. 
 
* Penalidades Pecuniárias > Desconto de 50% do montante consolidado. 
 
 
4 – PAGAMENTO PARCELADO 
 
* Os débitos poderão ser parcelados em até 36 parcelas mensais e sucessivas. 

 
                                               2 ou 3 Parcelas > Desconto de 80% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
* Quantidade de Parcelas      4 a 10 Parcelas > Desconto de 60% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
                                              11 a 20 Parcelas > Desconto de 40% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
                                              21 a 36 Parcelas > Desconto de 60% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
 
* Os débitos tributários anteriormente parcelados e não executados poderão ser reparcelados com os seguintes 
benefícios: 
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             2 ou 3 Parcelas > Desconto de 40% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
             4 a 10 Parcelas > Desconto de 30% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
            11 a 20 Parcelas > Desconto de 20% dos juros moratórios e das multas moratórias. 
 
* As microempresas com faturamento anual de até R$ 120.000,00 ainda terão direito ao desconto de 50% da 
penalidade pecuniária. 
 
 
5 – VALORES MÍNIMOS 
 
* R$ 50,00 > Pessoas físicas / Empresários individuais com faturamento anual de até R$ 36.000,00. 
 
* R$ 100,00 > Microempresas com faturamento anual de até R$ 120.000,00. 
 
* R$ 300,00 > Demais estabelecimentos. 
 
 
6 – REMISSÃO 
 

     * Foram PERDOADOS todos os débitos tributários e/ou não-tributários com Execuções Fiscais ajuizadas até o dia 
31/12/2008 cujos montantes totais consolidados nessa mencionada data sejam iguais ou inferiores a R$ 500,00. 
 
 
7 – EXCLUSÃO  
 
* São 2 os motivos que ensejam a exclusão do contribuinte do REFIS do Município de Fortaleza: 
 
            Não manutenção da regularidade fiscal da empresa. 
            Inadimplência acumulada ou não de 3 parcelas consecutivas. 
 
 
8 – PENALIDADES 
 
* Os débitos tributários superiores a R$ 100.000,00 – após as suas inscrições na Dívida Ativa da SEFIN – poderão 
ser inscritos no SERASA pela PGM. 
 
* Os débitos de natureza financeira superiores a R$ 100.000,00 – a qualquer momento – poderão ser inscritos no 
SERASA pela Prefeitura de Fortaleza. 
 
 
9 – PRAZO 
 
* O REFIS do Município de Fortaleza apresenta o seguinte prazo de duração: 28/06/2010. 


